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PROJETO DE LEI N° 039 /2007 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
Por seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. l - Fica denominada" TRAVESSA CANTARINO 
SOARES ", a via sem saída do bairro RUA DO FOGO, com início 
na rua MANOEL PINTO PEREIRA. 

Art. 2° - Esta LEI entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa prestar urna homenagem ao sr. 
Cantarino Soares que 'deixou grandes saudades aos seus parentes e 
amigos ao falecer. 

Pelo exposto, nadá mais justo que homenagearmos ao 
Logradouro Público o seu nome. 
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Sala das Sessões, 07 de agosto de 2007. 
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